
MAIS DE 25.000
   ACIDENTES
   RODOVIÁRIOS
POR ANO

Descubra o seguro certo para a sua Empresa
antes de acontecer. Seguros é no Millennium.

NÃO ACONTECE SÓ
ÀS OUTRAS EMPRESAS

SEGUROS
AUTOMÓVEL

Média dos últimos 5 anos. Fonte: PORDATA
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SEGURO MÓBIS EMPRESAS
O Seguro Móbis Empresas é um seguro automóvel com 
três modalidades de coberturas e capitais para todas as 
necessidades das Empresas.

Este seguro apresenta coberturas e vantagens como:

→  Choque, colisão e capotamento na rede de oficinas 
recomendadas;

→  Assistência em viagem a pessoas e veículo 24h/dia;

→  Veículo de substituição em caso de avaria.
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PRINCIPAIS  VANTAGENS

→  O seguro disponibiliza níveis de proteção diferenciados por 
tipo de veículo: automóveis, duas rodas e outros veículos.

→  Disponibilização de um veículo de substituição, quer em 
caso de acidente, quer em caso de avaria. 

→  Simplicidade na contratação, não sendo necessário definir o 
condutor habitual do veículo e, simultaneamente, permitindo 
a inclusão de viaturas em espaços temporais distintos. 

→  Para alguns perfis de Cliente e ausência de sinistralidade 
poderá ter bonificação no prémio do seguro (até um máximo 
de 50% em apenas nove anos sem sinistros).

→  Acesso a uma rede de oficinas recomendadas que:

 →  Para além de preços mais vantajosos, permite que o 
Cliente, em caso de choque, colisão ou capotamento, 
não veja o prémio do seu seguro agravado, no 
primeiro sinistro com responsabilidade;

 →  Oferece a garantia de dois anos na reparação da 
viatura e disponibiliza um veículo de cortesia, o que 
reforça a confiança na oficina.
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PRINCIPAIS  SETORES  
AOS QUAIS  O  SEGURO  
SE  DESTINA

Atividades  
de informação  
e comunicação

Atividades 
financeiras  
e seguros

Alojamento

Consultoria, 
ciência e análises 

técnicas

Indústria 
transformadora

Restauração
Saúde e  

bem-estar

Educação
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Coberturas Móbis Mini Móbis Extra Móbis Top

Responsabilidade civil

Responsabilidade civil – Capital 7,29 M€

Responsabilidade civil – Capital 50 M€ —

Assistência em viagem

Base

Total —

Proteção jurídica

Ocupantes de viatura

Quebra de vidros —

Veículo de substituição

Acidente —

Avaria 1 —

Choque, colisão e capotamento

Rede de oficinas recomendadas — —

Opção total — —

Incêndio, raio e explosão —

Furto ou roubo —

Fenómenos da natureza —

Atos de vandalismo — —

Bagagens — —

Assistência a veículos elétricos

Só o básico A nossa base Para quem quer  
danos próprios

Os acidentes, danos decorrentes de fenómenos 
da natureza e vandalismo não acontecem só 
aos automóveis das outras empresas. Conheça 
o Seguro Móbis Empresas e saiba quanto pode 
poupar por ser bom condutor. 

Seguros para Empresas é no Millennium.

Opcional Incluído — Não incluído
1. Esta cobertura só pode ser subscrita em conjunto com a cobertura “Veículo de substituição por acidente”

COBERTUR A S
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SEGURO AUTOMÓVEL FROTAS
O Seguro Automóvel Frotas é dirigido a Empresas que tenham, 
no mínimo, cinco viaturas.  

São enquadráveis os veículos das seguintes categorias: 

→  Pesados e articulados;

→  Reboques;

→  Motociclos.

PRINCIPAIS  VANTAGENS

→  Seguro com preço mais competitivo em função do 
comportamento global da frota.

→  Garante uma gestão mais personalizada e centralizada  
do risco (numa única apólice).

→  Possibilidade de fracionar o pagamento dos prémios sem 
encargos adicionais. 

→  Simplicidade na contratação:

 →  Não é necessário definir o condutor habitual do 
veículo; 

 →  Permite a inclusão de viaturas em espaços temporais 
distintos.
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Coberturas Ligeiros, mistos  
e caminhetas

Pesados e 
articulados Motociclos Reboques  

e outros

A B C D E F G

Responsabilidade civil

Ocupantes de viatura

Assistência em viagem

Proteção jurídica

Quebra isolada de vidros

Furto ou roubo — —

Choque, colisão e capotamento — — —

Incêndio, raio e explosão — — —

Atos de vandalismo — — —

Fenómenos da natureza — — —

Veículo de substituição

Avaria

Acidente —

Bagagens — —

Privação de uso —

Capitais opcionais

Responsabilidade civil 7.290.000 € / 50.000.000 €

Ocupantes de viatura 10.000 € / 15.000 € / 25.000 € / 50.000 €

Quebra isolada de vidros 1.000 € / 1.250 € / 1.500 € / 2.500 €

Privação de uso 10 € / 20 € / 30 €

COBERTUR A S

Opcional

A – Cobertura base B –Cobertura base + Furto ou roubo + Quebra isolada de vidros

E – Cobertura base + Danos próprios F – Cobertura base + Danos próprios G – Cobertura base + Danos próprios

C –Cobertura base + Danos próprios

D – Cobertura base

Incluído — Não incluído

Os roubos, danos decorrentes de incêndios e 
de fenómenos da natureza ou vandalismo não 
acontecem só às frotas das outras Empresas. 
Conheça o Seguro Automóvel Frotas e saiba 
quanto pode poupar. 

Seguros para Empresas é no Millennium.



91 850 45 04 • 93 050 45 04 • 96 150 41 26  
(chamada para rede móvel nacional)

(+351) 21 004 24 24  
(chamada para rede fixa nacional)

Disponível todos os dias das 8h às 22h, hora de Portugal Continental.
O custo das comunicações depende do tarifário acordado com o seu operador.

www.millenniumbcp.pt

Existem exclusões previstas na apólice.

Publicidade. Não dispensa a consulta da informação pré-contratual e contratual legalmente exigida.

Ageas Portugal – Companhia de Seguros, S.A., com sede na Praça Príncipe Perfeito nº 2, 1990-278 Lisboa. 
Matrícula/Pessoa Coletiva nº 503454109. Conservatória do Registo Comercial do Porto. Capital Social 
de 7.500.000 euros. Registo ASF nº 1129, www.asf.com.pt. 

Banco Comercial Português, S.A., Sociedade Aberta, Sede na Praça D. João I, nº 28, 4000-295 Porto 
– Capital Social 4.725.000.000 euros. Número único de matrícula e de Pessoa Coletiva 501525882. 
Agente de Seguros registado com o nº 419527602 junto da Autoridade de Supervisão de Seguros 
e Fundos de Pensões – Data da Inscrição: 21/01/2019. Autorização para mediação de seguros 
dos Ramos Vida e Não Vida. Informações e outros detalhes do registo podem ser verificados em  
www.asf.pt. O Mediador não está autorizado a celebrar contratos de seguro em nome do Segurador 
nem a receber prémios de seguro para serem entregues ao Segurador. O Mediador não assume a 
cobertura dos riscos inerentes ao contrato do seguro, que são integralmente assumidos pelo Segurador.


